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Centro de Recuperação e Escola de Sabedoria (CRES)

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
O Centro de Recuperação e Escola de Sabedoria 
(CRES) convida os sócios fundadores e efetivos 
para a Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada 
no SMPW Quadra 3 Conjunto 3 Lote 5, Park Way, 
Brasília, DF, no dia 15/10/2025, às 18:30 h em pri-
meira convocação, e às 19:30 h em segunda convo-
cação com qualquer número, para tratar da eleição 
do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal. Carlos 
Pastorino - Presidente.

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CONDOMÍNIOS E IMOBILIÁRIAS 
DO DISTRITO FEDERAL SEICON/DF 

CNPJ: 32.901.548/0001-07

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Presidente do SEICON/DF, no gozo de suas atribuições legais e estatutárias, convoca todos 
os trabalhadores de Condomínios Residenciais de Casas e Condomínios de Centros de 
Compras (Shoppings Centers) do Distrito Federal para participarem da Assembleia Geral Ex-
traordinária, a ser realizada no dia 23 de outubro de 2025 às 16:30 horas em primeira convo-
cação ou em 2ª convocação às 17:00 horas com qualquer número de presentes no endereço: 
SDS, Bloco “D”, Ed. Eldorado, Salas nº 407/410,  (Sede do SEICON/DF) - CONIC – Asa 
Sul – Brasília/DF, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Elaboração e discussão 
da pauta de reivindicações para o ano 2026 a ser enviada ao Sindicato Patronal; b) Criação, 
Manutenção e Descontos nos Seguros de vida e Odontológico convencionados; c) Manu-
tenção financeira da entidade sindical para o ano 2026, inclusive Mensalidade Sindical a ser 
descontada, conforme previsão estatutária; d) Criação e fixação de contribuição geral, descon-
tada em folha de pagamento, suportada por toda a categoria, sócia ou não-sócia, para custeio 
do sistema de representação sindical, independentemente de outras contribuições previstas 
em lei; e) Criação e Fixação dos termos e condições para exercício do direito de oposição a 
contribuição descrita na alínea “d” deste edital; f) Outorgar poderes à Diretoria do Sindicato 
(SEICON-DF) para estabelecer negociação junto ao sindicato patronal, celebrar Convenções 
Coletivas de Trabalho e Acordos Coletivos, ou, havendo fracasso nas negociações coletivas, 
instaurar Dissídio Coletivo na Justiça do Trabalho, bem como, a celebração de acordo nos 
autos deste, e, g) Assuntos Gerais do interesse da categoria. Este edital será fixado na Sede e 
Subsede desse Sindicato. Brasília/DF 08 de outubro de dois mil e vinte e cinco. Paulo Inácio 
Cardoso – Diretor Presidente.


